PROJETO DE LEI N° 002, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE REVISÃO SALARIAL AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Art. 1º - É concedida revisão salarial de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento) sobre os subsídios e vencimentos do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º - Os encargos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2016.

            Salvador do Sul, 28 de janeiro de 2016.

AECIO SOZO
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
Ofício nº 008/16 Salvador do Sul, 28 de janeiro de 2016.


Senhores Vereadores:



Apresentamos, para apreciação dos membros desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que concede revisão salarial de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento) ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Poder Executivo Municipal, a contar de 1° de janeiro de 2016.



O percentual proposto tem como base o índice do INPC/IBGE, acumulado nos últimos 11 (onze) meses (fevereiro de 2015 a dezembro de 2015), tendo em vista os dispositivos constitucionais, bem como a Legislação Municipal, que fixou os subsídios dos Agentes Políticos do Município para a legislatura 2013/2016.



Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a Constituição Federal determina que os subsídios do Prefeito, do Vice Prefeito e dos Secretários Municipais são fixados por Lei, de iniciativa da Câmara Municipal.
          Na expectativa de contar com o apoio, dos membros deste Legislativo Municipal, na aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

AECIO SOZO
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

Excelentíssimos Senhores

Membros do Legislativo Municipal do Município de Salvador do Sul

Salvador do Sul

